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Prefeitura Municipal de Iraquara
Decreto
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DECRETO/GP N.º 385, Iraquara/BA, em 28 de novembro de 2024. 

“Dispõe pela decretação de luto oficial, 
pelo falecimento de Davidson Menezes 
Ribeiro e da outras providências.” 

 
O Prefeito Municipal de Iraquara, no uso de suas atribuições que 
lhe confere a Lei Orgânica do Município, e ainda, 
 
Considerando o falecimento do Senhor Davidson Menezes Ribeiro, 
Servidor Público federal aposentado e empresário, que com muita 
dedicação contribuiu com grandeza para o crescimeto do nosso 
município, exerceu com afinco, urbanidade, prestatividade suas 
atividades de bancário e empresário. 
 
 

DECRETA: 

 Art. 1º Luto Oficial por três dias, a contar da publicação do presente 
decreto, no Município de Iraquara, em razão do falecimento de 
Davidson Menezes Ribeiro, Servidor Público Federal aposentado e 
empresário local. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

 
 
 

 
Walterson Ribeiro Coutinho 
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